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Introdução 

O resultado mais expressivo da crise política, 
econômica e social enfrentada desde 2015 pela 
Venezuela é o êxodo massivo de mais de 6 milhões 
de migrantes e refugiados (R4V.info). Tal situação 
impactou diretamente os países da América Latina, 
sobretudo a Colômbia, com o qual divide uma 
extensa fronteira. Essa nova realidade, levou as 
autoridades a adotar uma série de medidas 
administrativas nessa matéria. 

Objetivo 

Analisar as modificações ocorridas entre 2015 e 
2021 na legislação da Colômbia em matéria de 
imigração, dado o aumento de venezuelanos 
adentrando o país. 

Material e Métodos 

A pesquisa possui natureza qualitativa quanto à 
abordagem e explicativa quanto aos objetivos. O 
levantamento dos dados foi realizado a partir de 
fontes primárias, obtidas principalmente da 
legislação colombiana e sites do governo. O uso de 
fontes secundárias – livros e artigos publicados em 
periódicos especializados – também foram 
utilizados para compor a análise.  

Resultados e Discussão 

Os resultados obtidos através da análise das 
modificações ocorridas no aparato legislativo sobre 
imigrações na Colômbia de 2015 a 2021, 
evidenciaram dois momentos importantes na política 
migratória do país. Em 2015, a deportação de 
colombianos pelo governo da Venezuela resultou 
em ações voltadas ao controle e monitoramento das 
fronteiras, bem como na assistência humanitária a 
essas pessoas nos termos que definem a Lei 1.565 
de 2012 sobre retorno de nacionais do exterior. No 
segundo momento, a partir de 2017, medidas foram 
adotadas para garantir serviços básicos aos 
migrantes. A Resolução 5797 criou a extinta 
Permissão Especial de Permanência (PEP) com o 
objetivo de regularizar a situação dos venezuelanos 
no país. Seu problema foi considerar temporário a 
permanência dos venezuelanos no país. Apesar 
disso, houve esforços mais robustos nesse sentido, 

exemplo disso é o Registro Administrativo de 
Migrantes Venezuelanos (RAMV) enquanto um 
“insumo para o desenho de uma política integral de 
atenção humanitária” (Decreto 542 de 2018). Outra 
iniciativa é o Estatuto Temporário de Proteção aos 
Migrantes Venezuelanos de 2021 que permitirá em 
10 anos, pelo menos em tese, que os migrantes se 
tornem cidadãos. Junto a isso, órgãos e instituições 
foram criados para intensificar o controle da 
fronteira, entre eles a Migração Colômbia. 

Conclusão 

Diante do crescente aumento do fluxo migratório 
venezuelano para a Colômbia desde 2015, o 
governo do país adotou uma série de políticas e 
legislações migratórias, que embora não tenham 
sido suficientes para resolver os desafios que esse 
fenômeno impõe, demonstram que a Colômbia tem 
se destacado como um país de portas abertas à 
migração venezuelana, reconhecendo gradualmente 
o caráter de permanência dessas pessoas. 
Entretanto, enquanto a crise na Venezuela não for 
encerrada, essa será uma problemática enfrentada 
em toda a América Latina, o que exige uma 
resposta a médio e longo prazo pelos países, 
pensada em termos de integração e respeito à 
diversidade cultural.  

Agradecimentos 

Ao professor Dr. Sérgio Luiz Cruz Aguilar pela 
confiança e assistência; à Reitoria e ao CNPq pela 
bolsa do PIBIC. 
____________________ 
 
1 COLOMBIA. Resolución 5797 de 2017. Bogotá, 25 jul. 2017. 

Disponível em: https://www.suin-

juriscol.gov.co/viewDocument.asp?ruta=Resolucion/30038012. Acesso 

em: 10 set. 2021. 

2 COLOMBIA. Decreto 542 de 2018. Bogotá, 21 mar. 2018. 

Disponível em: https://www.suin-

juriscol.gov.co/viewDocument.asp?ruta=Decretos/30034587. Acesso 

em: 10 set. 2021. 

3. COLOMBIA. Decreto 216 de 2021. Bogotá, 1 mar. 2021. Disponível 

em: 

https://dapre.presidencia.gov.co/normativa/normativa/DECRETO%2021

6%20DEL%201%20DE%20MARZO%20DE%202021.pdf. Acesso em: 

10 set. 2021. 

4 BARBIERI, Nicolás Gissi et al. Respuestas de los países del pacífico 

suramericano ante la migración venezolana: estudio comparado de 

políticas migratorias en Colombia, Ecuador y Perú. Diálogo andino, n. 

63, p. 219-233, 2020.  


